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Projeto de Decreto Legislativo Nº 154/2024

Dispõe sobre a outorga do Título de 

Cidadão Itapeviense a Senhora Juliana 

Cristina de Camargo Duarte e dá outras 

providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido a outorga do Título de Cidadão Itapeviense a Senhora Juliana 

Cristina de Camargo Duarte e dá outras providências.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente 

da Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 02 de dezembro de 2024. 

THIAGO DA SILVA SANTOS

Vereador Thiaguinho Silva

Presidente

AKDENIS MOHAMAD KOURANI

Vereador Akdenis
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

Juliana Cristina de Camargo Duarte, 38 anos, nascida em Cotia, filha de Odair 

e Isete, neta de Francisco de Camargo e Glória de Camargo, antigos moradores de 

Itapevi (in memoria), mãe da Joana e da Beatriz, advogada, formada em Direito pela 

Universidade FIEO e pós-graduada em Direito Eleitoral e Processual Eleitoral pela 

Escola Judiciaria Paulista do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

 Atualmente trabalha na área Eleitoral Política desde 2005, em especial, 

atuando nas eleições de 2008, 2010, 2012, 2014, 2016.2017,2018, 2020, 2022 e 2024 

nas cidades da região. Foi convidada a colaborar com Igor Soares e Teco nas eleições 

2016, 2020 e por Teco e Thiaguinho Silva nas eleições de 2024 atuando na área 

jurídica e prestação de contas eleitorais para a coligação “A continuidade que Itapevi 

precisa”, projeto esse que se consagrou vitorioso.

Em reconhecimento a Casa Legislativa deste município, representando os 

munícipes desta terra, vem de público, externar respeito e satisfação em seu 

desempenho.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de dezembro de 2024.

THIAGO DA SILVA SANTOS

Vereador Thiaguinho Silva

Presidente

AKDENIS MOHAMAD KOURANI

Vereador Akdenis
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de dezembro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7153X70TS21463SZ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7153-X70T-S214-63SZ
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